
INFORMAÇÕES PRELIMINARES
As condições e limitações do produto e dos serviços disponibilizados na íntegra estão previstas nas Condições 
Gerais do Seguro, disponível no site www.tokiomarine.com.br, cuja leitura recomendamos.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP 
(Superintendência de Seguros Privados).

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio 
eletrônico www.susep.gov.br

Plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados:  
www.consumidor.gov.br.

ÂMBITO TERRITORIAL
Este seguro cobre os danos ocorridos no local de risco expresso no bilhete do seguro, salvo disposição em 
contrário constante nas coberturas contratadas. 

ELEGIBILIDADE
Poderão participar do seguro os Clientes (condôminos) vinculados ao Representante, mediante pagamento do valor 
do prêmio mensal encaminhado em sua fatura do condomínio, desde que estejam em perfeitas condições de saúde, 
em plena atividade profissional e tenham idade compreendida entre 18 (dezoito) a 100 (cem) anos e assinado o 
Termo de Contratação.

OBJETIVO DO SEGURO
Este seguro tem por objetivo garantir, sob os termos das Condições Gerais e até o limite máximo de garantia 
contratada, o pagamento de indenização ao beneficiário, pelos prejuízos resultantes da ocorrência dos eventos 
previstos nas coberturas descritas no Bilhete de Seguro.

VIGÊNCIA E PAGAMENTO DO SEGURO
O Seguro terá início e fim de vigência conforme descrito no bilhete individual e poderá ser renovado automaticamente 
por igual período, desde que não ocorra nenhuma causa de cancelamento do contrato individual previsto nas 
Condições Gerais.

COBERTURAS

Incêndio, Queda De Raio, Explosão, Fumaça e Queda de Aeronaves.

Riscos Cobertos
Garante a indenização, até o Limite Máximo de Indenização, das perdas e/ou danos materiais causados por 
incêndio, queda de raio dentro do terreno segurado, explosão de qualquer natureza e/ou qualquer substância, 
fumaça e queda de aeronaves ou engenhos aéreos ou espaciais.

Entende-se por: 
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a) Incêndio: É o fogo que se propaga, ou se desenvolve com intensidade, destruindo e causando prejuízos. Para
fins deste seguro não basta que haja fogo, mais que o fogo se alastre, se desenvolva, se propague. As chamas
residuais que aparecem em caso de desarranjo elétrico não caracterizam incêndio.

b) Queda de Raio: descarga elétrica atmosférica, que atinja o terreno segurado ocasionando danos estruturais ao
imóvel, exceto danos elétricos.

c) Explosão: de qualquer aparelho, substância ou produto, independente de onde tenha ocorrido.

d) Fumaça: proveniente de desarranjo no funcionamento de qualquer aparelho, integrante ou formando parte, da
instalação de calefação, aquecimento ou cozinha no edifício Segurado, e somente quando tal aparelho se
encontre conectado a uma chaminé por um cano condutor de fumo. Estão também garantidos os danos por
fumaça proveniente de incêndio ocorrido fora do terreno onde se localiza o imóvel do Segurado

e) Aeronaves ou engenhos aéreos ou espaciais: todo aparelho de navegação aérea, bem como objetos que
sejam parte integrante dos mesmos ou por eles conduzidos.

Indenização: 

Serão indenizadas também, respeitado o Limite de Indenização por Cobertura Contratada, as despesas com 
providências tomadas para o combate ao fogo, salvamento, proteção dos bens segurados e desentulho do local. 

Riscos Não Cobertos: 

Além das disposições constantes do tópico “EXCLUSÕES GERAIS” acham-se também excluídos: 

1. imóveis de terceiros, mesmo em decorrência da propagação do incêndio;
2. incêndio decorrente de queimadas em zonas rurais, florestas, prados, plantas, juncais ou semelhantes;
3. aeronaves, embarcações, Jet ski ou moto aquática, automóveis, motonetas e similares do segurado ou de

terceiros, bem como componentes, peças, acessórios. Também não estarão cobertos mercadorias, bens
ou equipamentos no interior de quaisquer veículos;

4. Os danos as próprias aeronaves ou engenhos aeroespaciais ou parte deles, causadores do impacto;
5. Para sinistros ocorridos em consequência de queda de raio, estão excluídos os Danos Elétricos a

instalações ou equipamentos, que tenham sido afetados por tensões decorrentes da queda de raio;
6. Bens ou mercadorias de terceiros;

Responsabilidade Civil Familiar 

Riscos cobertos 

Garante até o Limite Máximo de Indenização contratado, o reembolso da indenização pelo qual o segurado for 
responsável civilmente a pagar, para reparação dos danos materiais e/ou corporais causados a terceiros, ocorridos 
durante a vigência do seguro, em decorrência de: 

a. Sentença judicial transitada em julgado na esfera cível ou em acordo com o segurado (desde que haja formalização
do terceiro quanto ao prejuízo/dano e que seja autorizado de modo expresso pela seguradora), em virtude de danos
materiais e/ou corporais causados a terceiros.

IMPORTANTE: Qualquer acordo com terceiros, judicial ou não, somente será considerado pela seguradora 
quando submetido previamente a sua aprovação expressa. 

Estarão cobertos também os danos materiais e/ou corporais causados a terceiros, por: 
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a. Pelo próprio segurado, seu cônjuge, filhos sob seu poder ou companhia, pessoas que com ele reside.
b. Empregado doméstico no exercício de suas funções e com vínculo de trabalho comprovado.
c. Animais domésticos, de sua propriedade ou em sua posse.
d. Pelo uso, existência e conservação do imóvel residencial segurado, inclusive a veículos de qualquer espécie ou
finalidade pertencentes a terceiros, desde que não esteja sob a responsabilidade do segurado e/ou dentro do imóvel
segurado.

IMPORTANTE: Não serão considerados terceiros entre si, o Segurado, seus ascendentes, descendentes, 
irmãos, cônjuge, quaisquer parentes, pessoas que com ele residam ou que dele dependam economicamente e 
ainda seus empregados no exercício de sua função. 

O segurado deverá informar imediatamente a seguradora sobre reclamação ou ação judicial cível movida por 
terceiro(s) em razão de algum dos riscos cobertos na garantia de Responsabilidade Civil, e remeter cópia da 
documentação do processo juntamente com o contrato de honorários do advogado nomeado para sua defesa.  

Havendo interesse em realizar acordo, o Segurado deverá solicitar autorização prévia e escrita à Seguradora. 

A seguradora poderá intervir na ação na qualidade de assistente ou orientar a denunciação da lide.  

Em hipótese alguma, a soma dos reembolsos das custas processuais, honorários advocatícios e condenação ou 
acordo poderá ultrapassar o limite de cobertura contratada e acionada para o evento reclamado 

Limite Máximo de Indenização 

A importância fixada no bilhete de seguro sob o título de limite máximo de indenização representa, em relação a 
presente cobertura, o valor até o qual a Seguradora responderá por sinistro.  

Efetuado o pagamento de qualquer indenização, serão fixados: 

I. Um novo limite agregado, definido como a diferença entre o limite agregado vigente na data da liquidação do
sinistro e a indenização efetuada;
II. Um novo limite máximo de indenização, definido como o MENOR dos seguintes valores:
III. O limite máximo de indenização inicialmente contratado; ou
IV. O valor definido na alínea “I” deste subitem.

Se as indenizações pagas exaurir o vigente limite agregado, a presente cobertura será automaticamente 
cancelada, não tendo o segurado direito a qualquer restituição de prêmio.  

A indenização relativa a esta cobertura será paga ao segurado mediante envio de comprovante de pagamento dos 
prejuízos ou de termo de quitação assinado pelo terceiro, ou, poderá ser paga diretamente ao terceiro, mediante o 
envio de todos os documentos e autorização expressa do segurado. 

Tanto o limite máximo de indenização, como o limite agregado NÃO SE SOMAM NEM SE COMUNICAM, sendo 
estipulados, particularmente para cada cobertura contratada. 

Observadas as limitações previstas neste contrato, a presente cobertura só prevalece se os danos tiverem ocorrido 
na vigência do presente contrato. 

Essa cobertura é a base de reclamação (claims made basis): tipo de contratação em que a indenização a 
terceiros, pelo segurado, obedece aos seguintes requisitos: 
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a. os danos ou o fato gerador tenham ocorrido durante o período de vigência do bilhete, ou durante o período de
retroatividade; e

b. o terceiro apresente a reclamação ao segurado durante a vigência do bilhete, ou durante o prazo adicional,
conforme estabelecido no contrato de seguro.

Esta cobertura tem abrangência em todo Território Nacional. 

Riscos não cobertos: 

Além das disposições constantes do tópico “EXCLUSÕES GERAIS” acham-se também excluídos: 

1. Danos causados a veículos terrestres motorizados, aeronaves, embarcações de propriedade e/ou
controle/guarda dentro do imóvel segurado;

2. Danos causados por colisão de veículos, equipamentos, embarcações e aeronaves;
3. Danos causados a veículos de terceiros e propriedade do segurado quando em trânsito;
4. Danos causados por drone;
5. Exercício de atividade profissional, inclusive atividades prestadas por profissionais liberais. Entende-se

por profissionais aqueles prestados por pessoas com conhecimento ou treinamento técnico
especializado, habilitado por órgãos competentes, de âmbito nacional, por exemplo: advogados,
arquitetos, auditores, corretores de seguros, contadores, dentistas, diretores e administradores de
empresas, enfermeiros, engenheiros, farmacêuticos, fisioterapeutas, médicos, notários e profissionais de
cartórios, veterinários, etc;

6. Multas impostas ao segurado, bem como despesas/ orçamentos/ projetos de qualquer natureza, relativos
a ações, processos criminais ou demais tipos de processos, salvo a condição mencionada na cláusula de
riscos cobertos;

7. Danos decorrentes de fenômenos da natureza e/ou as suas consequências, tais como:  chuva, vendaval,
furacão, ciclone, tornado, tempestade, raio, queda de granizo, tromba d'água, alagamento, inundação;

8. Danos causados a bens de terceiros sob guarda ou custódia no interior do imóvel segurado;
9. Qualquer acordo com terceiros, judicial ou não, que não seja previamente submetido à aprovação da

seguradora;
10. Danos decorrentes da prática de esportes tais como: golf, caça (inclusive submarina), tiro ao alvo,

equitação, esqui-aquático, surf, windsurf, jet-ski, vôos livres e a vela, pesca, canoagem, paraquedismo,
arco e flecha, esgrima, boxe e artes marciais e etc.

11. Danos causados por instalações de quaisquer meios de proteção tais como cercas elétricas, pedaços de
vidros cortados ou similares;

12. Danos causados por qualquer tipo de obra de reforma, ampliação, construção, reconstrução, demolição
do imóvel e suas instalações e desentulho, bem como trabalhos de instalação e montagem;

13. Perdas financeiras, inclusive lucros cessantes, decorrentes de danos pessoais ou danos materiais
sofridos pelo reclamante;

14. Reclamações decorrentes de ações de regresso contra o segurado, promovidas pela Previdência Social;
15. Reclamações resultantes do descumprimento de obrigações trabalhistas relativas à seguridade social,

seguros de acidentes do trabalho, pagamentos de salários, bem como quaisquer despesas relativas a
ações ou processos criminais ou vinculadas ao direito da família ou sucessão;

16. Morte e Invalidez permanente total ou parcial por doença;
17. Morte Natural;
18. Danos corporais, morte e/ou qualquer tipo de invalidez causada a funcionários;
19. Danos morais, corporais e danos estéticos;
20. Perdas financeiras de quaisquer causas, inclusive lucros cessantes, decorrentes de danos pessoais,

danos morais ou danos materiais sofridos pelo reclamante;
21. Danos causados à tacos de golfe e reembolso das despesas efetuadas pelo Segurado para comemoração

do "Hole-in-one";
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22. Prejuízos causados diretamente ao segurado, seu cônjuge, filhos, pessoas residentes no imóvel
segurado;

23. Prejuízos cujo ressarcimento seja de responsabilidade exclusiva do condomínio, em caso de
apartamentos;

24. Danos causados a terceiros por animais silvestres, bovinos, suínos, equinos, ovinos e insetos;
25. Contaminação, umidade, intoxicação e poluição de qualquer natureza.
26. Danos causados em decorrência de Infiltração da residência segurada, independente da sua origem, e

que venha a atingir/danificar o imóvel e os bens de terceiros.

Ruptura de Tubulações Hidráulicas 

Garante a indenização, até o Limite Máximo de Indenização, das perdas e/ou danos materiais causados ao imóvel 
segurado em decorrência de vazamento de água causado por ruptura acidental e abrupta do sistema de tubulação ou 
canalização de esgoto e água, bem como pela ruptura da caixa d’água e reservatórios existentes no imóvel segurado. 
Também estarão cobertos os danos causados por vazamento de água oriundos de quebra acidental de 
eletrodomésticos. 

Fica entendido e acordado que a cobertura Ruptura de Tubulações abrange os danos nas tubulações do imóvel 
segurado, bem como, os materiais necessários de alvenaria para o reparo, exclusivamente do ponto afetado. 

Riscos Não Cobertos 

Além das disposições constantes no tópico “Exclusões Gerais”, acham-se também excluídos os danos 
causados direta ou indiretamente por: 

1. negligência do segurado, danos causados por fugas, escapes ou derrames devidos à má conservação da
habitação ou;

2. desmoronamento ou destruição dos reservatórios, suas partes componentes ou seus suportes e suas
consequências;

3. valor intrínseco do líquido perdido durante o vazamento;
4. água de torneira ou registro, ainda que deixados abertos inadvertidamente;
5. umidade e maresia;
6. infiltração de água através de pisos, paredes e tetos, salvo quando consequente de riscos cobertos;
7. danos decorrentes de ruptura de tubulações que não pertençam à unidade residencial segurada, inclusive

aqueles ocorridos na coluna de encanamento que serve a todos os andares, também chamada de coluna
vertical;

8. danos elétricos causados por água, qualquer que seja sua origem;
9. Troca de material nos demais cômodos do imóvel que não sofreram danos;
10. desgaste natural pelo uso, deterioração gradativa, vicio próprio, cavitação, erosão, corrosão, oxidação,

incrustação, ferrugem, umidade e chuva;
11. danos decorrentes de qualquer interferência ou manutenção realizada pelo segurado ou por terceiros no

local ou nas instalações da rede de água ou esgoto, mesmo que indiretamente
12. derrame que não provenha das instalações internas do imóvel segurado;
13. enchentes, entrada de água proveniente de aguaceiro, tromba d’água ou chuva, seja ou não consequente

da obstrução ou insuficiência de esgotos, galerias pluviais, desaguadores ou similares e
transbordamento de rios ou canais alimentados naturalmente por estes

14. perda financeira e lucro cessante;
15. alagamento por água do mar, rios, lagos e chuvas;
16. derrame de água oriundos de chuveiro automáticos de combate a incêndio (sprinklers);
17. reparo nos eletrodomésticos;
18. danos provenientes de operações de reparos, ajustamentos, serviços em geral de manutenção, causados

por profissionais contratados para sua execução;
19. materiais e peças fora de linha  ou indisponíveis no mercado
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CLAUSULA PARTICULAR 001 – RUPTURA DE TUBULAÇÕES 

1.1. Riscos Compreendidos no Seguro 

Fica ajustado que ao contrário do que possa dispor a cláusula Exclusões Gerais das condições gerais, estarão 
cobertos os seguintes riscos: 

a. Desgaste natural, fadiga, falta de manutenção e deterioração gradativa;
b. Infiltração de água ou qualquer outra substância, ou ainda danos causados por água de torneiras ou registros,
ainda que deixados abertos inadvertidamente.
c. Imóveis desocupados;
d. Desocupação ou desabitação do imóvel segurado, por período superior a 30 (trinta) dias corridos.

Permanecem em vigor as demais condições deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas ou 
revogadas pela presente cláusula. 

1.2. Extensão de Cobertura 

Fica ajustado que ao contrário do que possa dispor as condições gerais, o plano de seguro se estenderá para garantir 
os danos causados nos apartamentos vizinhos ao do segurado e ao próprio condomínio, quando decorrentes de 
rupturas de encanamentos, vazamentos e infiltrações originadas do apartamento segurado, independente de ser 
ocasionado por desgastes naturais e falta de manutenção. 

Permanecem em vigor as demais condições deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas ou 
revogadas pela presente cláusula. 

1.3. Extensão de Cobertura de Ruptura de Tubulações Hidráulicas 

Fica ajustado que ao contrário do que possa dispor na cobertura de Ruptura de Tubulações Hidráulicas das 
condições gerais, a cobertura se estenderá para garantiras perdas para as quais tenha contribuído má conservação 
das tubulações, a água de torneira ou registro, ainda que deixados abertos inadvertidamente e a infiltração de água 
através de pisos, paredes e tetos. 

Permanecem em vigor as demais condições deste seguro que não tenham sido expressamente alteradas ou 
revogadas pelas presentes cláusulas. 

RESCISÃO E CANCELAMENTO 

I. O Seguro será cancelado quando:

a. não houver o pagamento do respectivo prêmio, nas circunstâncias descritas no item
Pagamento de Prêmio;

b. quando a indenização ou a série de indenizações pagas atingirem o Limite Máximo de
Indenização para as coberturas especificamente discriminadas e/ou atingir o Limite Máximo de
Garantia expressamente estabelecido neste bilhete;

c. não obstante o disposto no item anterior, haverá, no entanto, devolução de prêmio quando se tratar de
seguro por prazo longo (plurianual), caso em que a Seguradora devolverá ao Segurado o prêmio
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correspondente aos anos seguintes ao aniversário da seguro subsequente à data da ocorrência do 
sinistro, em base “pro-rata temporis”. 

d. Ocorrer quaisquer situações previstas no item – Perda de Direitos – destas Condições Gerais

II. O Seguro poderá ser rescindido ainda:

a. por iniciativa do Segurado, obtida a concordância da outra parte, mediante aviso prévio de 30 (trinta)
dias, retendo a Seguradora o prêmio referente a cobertura decorrida, ou seja, calculado na base “pro-
rata temporis”.;

b. por iniciativa da Seguradora, obtida a concordância da outra parte, esta reterá o valor do prêmio pago
proporcional ao tempo de cobertura decorrido, ou seja, calculado na base “pro-rata temporis”.

No caso de cancelamento do contrato, os valores devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se à atualização 
monetária, pela variação do IPCA/IBGE, a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou da data 
do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora. 

PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO 

1. Comunicar o sinistro imediatamente à Central de Atendimento indicada no bilhete de seguros.
2. Não modificar a situação dos bens sinistrados antes da realização da vistoria por parte da seguradora, salvo
para preservar o bem segurado de maiores danos.
3. Disponibilizar ao representante da Seguradora, acesso ao local do sinistro e prestar as informações e
esclarecimentos solicitados, inclusive entregar os documentos para comprovação ou apuração dos prejuízos.
4. Preservar as partes danificadas e possibilitar a vistoria das mesmas pelo representante da Seguradora.
5. Aguardar autorização da Seguradora para dar início a qualquer reconstrução, reparação ou reposição dos
bens.
6. Colaborar com a correta tramitação do sinistro, comunicando à Seguradora qualquer notificação judicial,
extrajudicial ou administrativa que chegue ao seu conhecimento e que seja relacionada ao sinistro. Em qualquer caso,
o segurado não poderá negociar, adquirir ou negar reclamações de terceiros prejudicados pelo sinistro, sem
autorização expressa da Seguradora e nem tomar qualquer medida que possa prejudicar o direito de regresso da
Seguradora contra o causador do dano.
7. Informar a existência de outros seguros cobrindo os mesmos riscos;
8. Facultar à Seguradora a adoção de medidas policiais, judiciais ou outras para elucidação do fato.
9. O segurado deverá fornecer à Seguradora cópia dos documentos básicos, previstos no item “DOCUMENTOS
BÁSICOS PARA SINISTRO”
10. Com exceção dos encargos de tradução, todas as despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e
documentos correrão por conta do segurado, de seus beneficiários, ou de seus respectivos representantes legais.

DOCUMENTOS BÁSICOS PARA SINISTRO 

O Segurado deverá fornecer à Seguradora cópia dos seguintes documentos, de acordo com a ocorrência: 

O segurado deverá fornecer à Seguradora cópia dos seguintes documentos: 

• Cópia do RG do beneficiário;
• Cópia do CPF do beneficiário;
• Cópia do comprovante de endereço do beneficiário;
• Declaração de inexistência de outros seguros e autorização de crédito em conta;

Quando Pessoa Jurídica, apresentar também: 
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• Cópia do Cartão do CNPJ;
• Cópia do Contrato Social e respectivas alterações.

Além dos documentos básicos, o segurado deverá providenciar e anexar os documentos abaixo indicados, para as 
seguintes ocorrências. 

Incêndio / Explosão 

• Boletim de ocorrência dos bombeiros;
• Orçamento(s) de reparos dos bens reclamados (2);
• Carta de anuência do proprietário caso não seja o proprietário do imóvel;
• RGI (Registro Geral de Imóveis);
• Cópia do RG do proprietário;

Queda de Raio 

• Orçamento(s) de reparos dos bens reclamados (2);

Queda de Aeronave 

• Boletim de ocorrência policial;
• Orçamento(s) de reparos dos bens reclamados (2);

RC Familiar (Danos pessoais/materiais causados a terceiros) 

• Relatório de atendimento médico informando o histórico clínico e tratamento prescrito;
• Reclamação formal dos prejuízos;
• Alta médica;
• Termo de quitação assinado pelo terceiro;
• Cópia da Ficha de Registro do Empregado, quando couber.

Quando a indenização for direta ao terceiro, além dos documentos acima será necessário apresentar: 

• Os sinistros ocorridos na cobertura de RC Familiar (Danos materiais e/ou corporais causados a terceiros), a
Seguradora poderá oferecer a possibilidade de pagamento direto ao terceiro prejudicado, mediante autorização prévia
do segurado, onde serão solicitados todos os documentos necessários ao beneficiário e em cumprimento a circular
vigente de lavagem de dinheiro.

Ruptura de Tubulações 

• orçamento(s) de reparos dos bens reclamados (2);

IMPORTANTE: a sociedade Seguradora poderá solicitar outros documentos que julgarem necessários, mediante 
dúvida fundada e justificável. A contagem do prazo para liquidação do sinistro será suspensa, sem prejuízo do 
pagamento da indenização no prazo devido, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que os 
documentos forem entregues. 

PERDA DE DIREITOS 

Além dos casos previstos em lei, a Seguradora ficará isenta de qualquer obrigação decorrente deste contrato, 
quando: 
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Da inobservância, por parte do Segurado, seu representante legal ou do seu corretor, das obrigações 
convencionadas neste seguro; 
Houver fraude ou tentativa de fraude, simulando um sinistro ou agravando intencionalmente as 
consequências de um sinistro, para obter indenização; 
O sinistro for devido a dolo do segurado, beneficiário, representante legal quer de um quer de outro, ou do 
seu corretor de seguros; 
O Segurado, o seu representante legal ou o seu corretor não comunicar a seguradora, logo que saiba, 
qualquer incidente suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à 
indenização, se ficar comprovado que silenciou de má-fé; 
O Segurado, seu representante legal, ou o seu corretor de seguros fizer declarações inexatas ou omitir 
circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio. Neste caso, ficará 
prejudicado o direito à indenização, além de estar o Segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido; 
Se as inexatidões e ou omissões a que se referem a alínea e) não decorrer de má-fé do segurado, a 
Seguradora poderá: 
i.1. Na hipótese de não ocorrência do sinistro: 
i.1.1.  Cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo
decorrido; ou
i.1.2.  Permitir a continuidade do seguro, mediante acordo entre as partes, cobrando a diferença do prêmio
cabível e/ou restringindo termos e condições da cobertura contratada;
i.2. Na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral: 
i.2.1.  A seguradora reterá do prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela
calculada proporcionalmente ao tempo decorrido, providenciará a indenização e o cancelamento do seguro.
i.2.2.  Permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença do prêmio cabível e/ou restringir termos e
condições da cobertura contratada.
i.3. Na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral: 
i.3.1.  A seguradora cobrará a diferença do prêmio cabível, providenciará a indenização e o cancelamento do
seguro;
Não observar as Normas Técnicas expedidas pela ABNT, INMETRO e/ou outros órgãos oficiais, bem como
recomendações emanadas do fabricante ou ainda todas as normas e regulamentos vigentes para o
funcionamento adequado dos bem/objeto;
Reparos em consequência de sinistro coberto no seguro sem anuência prévia da seguradora;
Submeter ou expor o bem segurado a riscos desnecessários ou atos imprudentes antes, durante ou após um
sinistro, bem como agravar os danos;
O segurado não comunicar o sinistro à seguradora, tão logo tome conhecimento, e não adotar as
providências imediatas para minorar suas consequências.
Houver omissão ou inveracidade de informações na comunicação do sinistro a Seguradora relativas a causa,
natureza, gravidade e identificação do causador do evento, bem como qualquer outro fato ou informações
fundamentais para a conclusão do processo de sinistro

A Seguradora, desde que o faça no prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação 
do risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão de cancelar o contrato ou, mediante acordo entre 
as partes, restringir a cobertura contratada ou cobrar a diferença de prêmio cabível. 

O cancelamento do contrato será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída a diferença 
do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

COBERTURAS MICROSSEGURO DE PESSOAS 
MA – Morte Acidental  
Garante o pagamento do Capital Segurado ao(s) beneficiário(s) indicado(s) do Microsseguro, de uma única vez, em 
caso de morte do Segurado exclusivamente em decorrência de acidente pessoal coberto ocorrido durante o período 
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de vigência do Microsseguro, exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as demais cláusulas das 
Condições Gerais e do Bilhete de Seguro. 

IPTA - Invalidez Permanente Total Por Acidente 
Garante ao próprio Segurado o pagamento do Capital Segurado Individual, contratado para esta cobertura, no caso 
de perda ou impotência funcional definitiva, total, de membros ou órgãos, em virtude de lesão física causada por 
acidente coberto, mediante comprovação por laudo médico e desde que tais lesões sejam insuscetíveis de 
reabilitação ou recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, quando da alta 
médica definitiva, exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as demais cláusulas das Condições 
Gerais do Seguro e do Bilhete. 

Considera-se Invalidez Permanente Total por Acidente as ocorrências descritas abaixo: 
- Perda total da visão de ambos os olhos
- Perda total do uso de ambos os membros superiores
- Perda total do uso de ambos os membros inferiores
- Perda total do uso de ambas as mãos
- Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior
- Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés
- Perda total do uso de ambos os pés
- Alienação mental total incurável

A invalidez por acidente deverá ser comprovada mediante apresentação à Seguradora de declaração médica idônea 
a essa finalidade. A SEGURADORA reserva-se o direito de submeter o segurado a exame para comprovação da 
invalidez e/ou avaliação do nível da incapacidade, sob pena de não pagamento da indenização, caso o segurado a 
tanto se negue. 

A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência, ou assemelhadas, não caracteriza, 
por si só, o estado de invalidez permanente previsto nesta cobertura. 

Em caso de perda ou maior redução funcional de um membro ou órgão já defeituoso antes do acidente, o grau de 
invalidez preexistente será percentualmente deduzido do grau de invalidez definitiva. 

As indenizações previstas para as coberturas de Morte e Invalidez Permanente por Acidente não se acumulam, em 
consequência de um mesmo acidente. Se, depois de pagar uma indenização por Invalidez Permanente, verificar-se a 
morte do Segurado em consequência do mesmo acidente, da indenização por Morte será deduzida a importância já 
paga por Invalidez Permanente por Acidente. 

RISCOS EXCLUÍDOS 

Para todas as coberturas, estão expressamente excluídos das coberturas deste Seguro os eventos ocorridos 
em consequência: 
a) do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo explosão nuclear provocada ou não, bem como a
contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;
b) de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, de guerra civil, de
guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação, ato terrorista e suas decorrências ou
outras perturbações da ordem pública, exceto se decorrentes da prestação de serviço militar ou de atos de
humanidade em auxílio de outrem;
c) de furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza;
d) de doenças preexistentes à contratação do seguro, não declaradas no Termo de Contratação e de
conhecimento do Segurado;
e) da prática, por parte do Segurado, seu(s) beneficiário(s) ou seu representante legal de um ou de outro de
atos ilícitos dolosos ou contrários à lei;
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f) suicídio e suas tentativas, ocorridos nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do bilhete de seguro, ou de sua
recondução depois de suspenso;
g) sinistro ocorrido durante o período de suspensão da cobertura por atraso nos pagamentos de prêmios;
h) Epidemias, Endemias e Pandemias, declaradas por órgão competente;
i) Envenenamento em caráter coletivo ou qualquer distúrbio da natureza que atinja maciçamente uma região
ou uma dada população onde o Segurado resida ou esteja de passagem.

Além dos riscos mencionados acima, estão expressamente excluídos das coberturas: 

Morte Acidental (MA) 
a) prática de atos reconhecidamente perigosos que não sejam motivados por necessidade justificada,
excetuando-se os casos que provierem da utilização de transportes mais arriscados, de prestação de serviço
militar, da prática de esporte ou de atos de humanidade em auxílio de outrem;
b) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie

Invalidez Permanente Total por Acidente (IPTA) 
As doenças, quaisquer que sejam suas causas, ainda que desencadeadas ou agravadas por acidente coberto 

PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO 

Ocorrendo o Sinistro, desde que o Seguro não esteja cancelado, a cobertura suspensa ou o evento previsto como 
Risco Excluído, este deverá ser comunicado imediatamente à Seguradora. 

Os valores devidos em razão de sinistros cobertos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da 
apresentação de todos os documentos necessários à liquidação, conforme relacionado. 

Para todas as Coberturas: 
a) Aviso de sinistro totalmente preenchido e assinado pelo Representante e Beneficiários;
b) Dados bancários (Banco, Agência e Conta Corrente) em nome do beneficiário, sendo este o 1º titular da conta.

Para a Cobertura Morte Acidental: 
I) Cópia Simples
a) Comprovante do vínculo com o Representante;
b) Cédula de Identidade, CPF e comprovante de residência do mês do evento do Segurado;
c) Carteira Nacional de Habilitação em caso de acidente com veículo e se o Segurado foi o condutor na ocasião do
acidente.

II) Cópia Autenticada
a) Certidão de Óbito;
b) Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento atualizada com averbação de Óbito, ou Declaração de
Convívio Marital informando o período de convivência;
c) Boletim de Ocorrência Policial ou Certidão da Ocorrência Policial;
d) Laudo de Exame Cadavérico (IML);
e) Laudo de teor alcoólico e toxicológico, caso tenha sido realizado e seu resultado não conste no Laudo de Exame
Cadavérico (IML);
f) Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, quando o fato ocorrer dentro da empresa ou a trabalho da mesma;
g) Laudo Pericial do local do acidente, se houver;
h) Termo de reconhecimento do cadáver - nos casos em que houver a necessidade de reconhecimento da vítima.

Para a Cobertura de Invalidez Permanente Total por Acidente: 
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I) Cópia Simples
a) Comprovante do vínculo com o Representante;
b) Cédula de Identidade, CPF e comprovante de residência do mês do evento do Segurado;
c) Carteira Nacional de Habilitação em caso de acidente com o veículo e se o Segurado foi o condutor na ocasião do
acidente;
d) Exames realizados pelo Segurado que comprove o diagnóstico.

II) Cópia Autenticada
a) Boletim de Ocorrência Policial ou Certidão da Ocorrência Policial;
b) Comunicação de Acidente do Trabalho (C.A.T.), quando o fato ocorrer dentro da empresa ou a trabalho da mesma;
c) Laudo de Exame de Corpo Delito (IML);
d) Laudo de teor alcoólico e toxicológico, caso tenha sido realizado e seu resultado não conste do Laudo de Exame
de Corpo Delito (IML).

III) Documento Original
a) Relatório médico devidamente preenchido, assinado e carimbado pelo médico assistente, com firma reconhecida,
detalhando a natureza da lesão e o grau definitivo de invalidez.

CESSAÇÃO DE COBERTURA E CANCELAMENTO DO SEGURO INDIVIDUAL 
Ocorrerá a cessação de cobertura e cancelamento do seguro individual: 
a) com o desaparecimento do vínculo existente entre o Representante e o Segurado;
b) com a morte do Segurado ou invalidez TOTAL e permanente do Segurado;
c) por solicitação do Segurado, mediante comunicação por escrito;
d) automaticamente se o segurado, seus prepostos, seus dependentes ou seus beneficiários agirem com
dolo, culpa grave, ou cometerem fraude no ato da contratação ou durante toda a vigência do bilhete;
e) pela inobservância das obrigações convencionadas no seguro, por parte do segurado, seus beneficiários
ou prepostos, inclusive quanto ao pagamento do prêmio;
f) com o cancelamento ou final de vigência, sem renovação do bilhete;
g) automaticamente se houver inexatidão ou omissão nas declarações do segurado e/ou Representante seu
representante, ou seu corretor de seguros no ato da contratação e/ou durante a vigência do bilhete.

PERDA DE DIREITO 
A Seguradora não pagará qualquer indenização com base no presente Seguro, caso haja por parte do 
Segurado, seus prepostos, dependentes ou beneficiários: 
a) inexatidão ou omissão nas declarações prestadas no ato da contratação deste Seguro ou durante toda sua
vigência, bem como por ocasião da regulação do sinistro, quando estas ocorrem pela má-fé da(s) parte(s);
b) inobservância das obrigações convencionadas neste Seguro;
c) fraude ou tentativa de fraude comprovada simulando sinistro ou agravando suas consequências;
d) dolo, fraude, simulação ou culpa grave para obter ou majorar a indenização;
e) inobservância do artigo 768 do Código Civil, que dispõe que o segurado perderá o direito à cobertura do
seguro se agravar intencionalmente o risco objeto do bilhete;
f) não fornecimento da documentação solicitada.
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Assistência 24 horas – Seguro Proteção Residencial Conteúdo + 

Assistência Residencial 

Informações   sobre   exclusões, limites   de   serviços   e   intervenções   do   plano   contratado, conforme   expresso  
no Bilhete de Seguro, podem ser consultadas a qualquer tempo no Guia de Assistência disponível no site 
www.tokiomarine.com.br. Central de Atendimento: 0800 777 8879.  

1. DEFINIÇÕES

Segurado: é a pessoa física ou jurídica titular ou usuária do serviço de assistência residencial, contratado junto à 
contratante. 

Imóvel: designa a área territorial (terreno + construções) da residência cadastrada, sempre dentro do território 
nacional, tal como especificado no cadastro. 

Evento Previsto: eventos externos, súbitos e fortuitos, involuntários por parte do usuário ou de seus prepostos, que 
provoquem danos materiais no imóvel e/ou resultem em ferimentos nos seus ocupantes, decorrentes 
das seguintes situações: 

 ROUBO OU FURTO QUALIFICADO (caracterizado pela destruição ou rompimento de obstáculos para
acesso à residência, como por exemplo, arrombamento);

 INCÊNDIO / RAIO / EXPLOSÃO;
 DANO ELÉTRICO (caracterizado pela sobrecarga de energia);
 DESMORONAMENTO;
 VENDAVAL / GRANIZO / FUMAÇA;
 ALAGAMENTO (dano por água proveniente, súbita e imprevistamente, de rupturas ou entupimentos da

rede interna de água);
 IMPACTO DE VEÍCULOS;
 QUEDA DE AERONAVES.

Problema Emergencial: Para os fins desta proposta, Problema Emergencial é um evento súbito, inesperado, 
ocasionado pela danificação ou desgaste de materiais no imóvel, independentemente da 
ocorrência de Evento previsto, que exige um atendimento imediato para evitar a seriedade dos danos ou 
diminuir suas consequências, em caráter exclusivamente reparatório, com serviços para as seguintes situações: 

 Problemas hidráulicos: Vazamento em tubulações (aparentes), de 1 a 4 polegadas, torneiras, sifões, 
chuveiros, válvulas de descarga e registros. Desentupimento de ramais internos em pias, vasos sanitários e 
tanques, excluídos entupimentos de rede de esgoto que interligam as caixas de inspeção de gordura e 
esgoto da residência;

 Problemas elétricos: Tomadas queimadas, interruptores defeituosos, disjuntores e fusíveis 
danificados, chaves faca, troca de resistências de chuveiros (não blindados), torneiras elétricas 
decorrentes de problemas funcionais ou que possam vir a acarretar curto circuito ou interrupção de 
energia na residência.

 Chaveiro: Quebra da chave na fechadura, perda, roubo ou furto da(s) chave(s) de porta(s) de acesso ao 
imóvel.
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Obs.: Os tipos de vidros cobertos são: canelado, liso ou martelado, desde que sejam transparentes e possuam até 
4mm de espessura. A Assistência 24 horas não terá  responsabilidade sobre a localização de vidros coloridos, fumês, 
temperados, jateados, especiais ou que estejam fora de linha de fabricação. A responsabilidade da Assistência 24 
horas será tirar usuário da situação emergencial, colocando um vidro transparente ou tapume e o serviço será 
encerrado.

Assistência: é o serviço que será prestado pela Assistência 24 horas, obedecendo-se às condições gerais do 
contrato. 

Roubo e Furto: correspondem, respectivamente, às definições dadas pela Lei Penal Brasileira a esses eventos 
ocorridos no imóvel, desde que tenham sido oficialmente comunicados às Autoridades Competentes. 

Prestadores: são as pessoas físicas e jurídicas integrantes dos cadastros e registros da Assistência 
24 horas para serem selecionadas e/ou contratadas por sua conta, risco e de acordo com seus próprios critérios 
de escolha, para prestação dos serviços em suas várias modalidades. 

Domicílio do segurado: é o Município de domicílio do usuário constante do cadastro. 

Limite: é o critério de limitação ou exclusão do direito ao serviço de assistência a ser prestado, estabelecido em 
função de: 

a) Modalidade do evento;
b) Valor máximo de cada um dos serviços;
c) Número máximo de acionamento de um Serviço de Assistência por um mesmo usuário dentro do período
de 12 (doze) meses.

2. SERVIÇOS

2.1. Chaveiro 

Na hipótese de Evento Previsto (Arrombamento, Roubo ou Furto), se a residência cadastrada ficar vulnerável e 
for necessário o conserto, ou a troca de segredo de portas ou fechaduras, a Assistência 24hs se encarregará do 
envio de um profissional para o reparo provisório ou, se possível, o definitivo. 

Na hipótese de Problema Emergencial (Perda, Quebra de chaves na fechadura, Roubo ou Furto de chaves) que 
impeça o acesso do usuário à residência ou que o imóvel fique vulnerável devido ao mau funcionamento, a 
Assistência 24hs se encarregará do envio de um chaveiro para realização do serviço, ou seja, abertura ou 
conserto e 01 (uma) confecção de chave (simples ou tetra) quando necessário. Não estão previstos para esse 
serviço a cópia de novas chaves, serviços ligados a estética ou por conveniência. Nestes casos as 
despesas deverão ser assumidas diretamente entre o usuário e o prestador, não tendo a Assistência 24hs 
qualquer responsabilidade pelo pagamento. 
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Quebra de Vidros: Para os fins desta proposta, Quebra de Vidro é um evento súbito, imprevisível, 
não intencional por parte do usuário, que resulte na quebra de vidros de portas e janelas externas, deixando o 
acesso ao imóvel vulnerável.



Importante: 

1. Entende-se por acesso tanto a entrada como a saída do usuário ao imóvel, caso este esteja com
problemas na fechadura da porta externa ou sem as chaves;
2. Serviço disponível para porta(s) e portão(ões) de acesso(s) à residência;
3. Este serviço não cobre chave eletrônica, digital ou magnética em qualquer caso;
4. Excepcionalmente para crianças menores de 12 anos, deficiente físico ou mental, bem como idosos
acima de 60 anos, caso esteja(m) presa(s) em algum cômodo do imóvel, será enviado o profissional para
prestar o atendimento;
5. O custo de execução do serviço que exceder o limite será de responsabilidade exclusiva do usuário;
6. A Assistência 24hs se responsabiliza exclusivamente pela mão de obra até o limite, sendo que qualquer
despesa com material será de responsabilidade do usuário.

2.2. Mão de Obra Hidráulica 

Na hipótese de Problema Emergencial (Problemas Hidráulicos) - vazamento em tubulações (aparentes) em PVC 
de 1 a 4 polegadas, ou em dispositivos hidráulicos como: torneiras, sifões, chuveiros, válvulas de descarga, boia de 
caixa d’água, caixa acoplada, registro, entupimento de ramais internos em pias, vasos sanitários e tanques, a 
Assistência 24hs arcará com o custo de mão de obra para a contenção emergencial.  

Na hipótese de Alagamento (dano por água proveniente, súbita e imprevistamente, de rupturas ou entupimentos da 
rede interna de água), nos casos em que o imóvel estiver alagado ou em risco de alagamento em função de 
eventos súbitos e fortuitos, alheios a vontade do usuário. Para essa situação a Assistência 24hs enviará um 
profissional para conter provisoriamente a situação de alagamento. 

Horário de Atendimento: 24 horas; 

Limite: R$ 200,00 (duzentos reais) para Evento Previsto e R$ 100,00 (cem reais) para Problema 
Emergencial 

2 intervenções ao ano, independentemente do evento; 

IMPORTANTE: 
1. Para o fornecimento de assistência, só será considerado alagamento quando este for causado por
ruptura de canos ou entupimento de ramais internos da tubulação, sem a intenção do usuário.
2. O usuário deverá informar ao profissional o local exato da ruptura ou do vazamento.
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Horário de Atendimento: 24 horas. 

Limites: R$ 200,00(duzentos reais) para Evento Previsto e R$ 100,00(cem reais) para Problema 
Emergencial 
2 intervenções/ano, independentemente do evento; 



h) Utilização de qualquer equipamento de detecção eletrônica;
i) Tubulações e/ ou conexões que não sejam de PVC (ex.: cobre, aço ou ferro);
j) Assistência para materiais, equipamentos ou conexões fora de linha (flange de amianto, etc.).

2.3. Mão de Obra Elétrica

Na hipótese de Problema Emergencial (Problemas Elétricos), nos casos de tomadas queimadas, 
interruptores defeituosos, lâmpadas ou reatores queimados, disjuntores e fusíveis danificados, chaves facas, troca 
de chuveiros ou resistências de chuveiros ou torneiras elétricas (não blindados) decorrentes de problema funcional 
ou que possam vir a acarretar curto circuito ou interrupção de energia na rede de baixa tensão na residência. 
A Assistência 24hs se responsabilizará pelo envio de um profissional para conter a situação emergencial. 

Na hipótese de Evento Previsto (Raio, Dano Elétrico – caracterizado pela sobrecarga de energia), nos 
casos de falhas ou avarias nas instalações elétricas da residência cadastrada, ocasionada por raio ou 
sobrecarga de energia, que provoque a falta de energia no imóvel ou em alguma de suas dependências, a 
Assistência 24hs se responsabilizará pelo envio do profissional para realizar os reparos necessários ao 
restabelecimento da energia elétrica. 

Horário de Atendimento: 24 horas; 

Limite: R$200,00 (duzentos reais) para Evento Previsto e R$100,00 (cem reais) para Problema 
Emergencial. 

2 intervenções ao ano, independentemente do evento; 

EXCLUSÕES: 
a) Quebra de parede, teto ou piso;
b) Troca ou Instalação de fiação;
c) Portão Elétrico/ Eletrônico, alarme, interfone, cerca elétrica, circuito de segurança, telefone, interfone,
equipamento eletrônico, eletrodoméstico e eletroeletrônico, bem como qualquer serviço não descrito nas
definições;
d) Despesas com material que não seja considerado básico pela Assistência;
e) Locação de andaime;
f) Custos de execução do serviço que excederem os limites.

2.4. Vidraceiro
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EXCLUSÕES: 

a) Quebra de parede, teto ou piso;
b) Casos de inundação, enchentes ou eventos da natureza;
c) Tubulações de esgoto e caixa de gordura;
d) Reparos definitivos;
e) Despesas com material;
f) Locação de andaime;
g) Custos de execução do serviço que excederem os limites;

Na hipótese de Quebra de Vidros de portas ou janelas externas, a Assistência 24hs se encarregará do envio de um 
profissional qualificado para conter a situação ou, quando possível, executar os serviços definitivos, arcando com o 
custo de mão de obra e o material básico de reposição necessário. O material será vidro transparente básico 
(canelado, liso ou martelado, até 4mm de espessura). A Assistência 24hs não terá responsabilidade sobre a 
localização de vidros coloridos, fumês, temperados, jateados, especiais ou que estejam fora de linha de fabricação. 



Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites serão de responsabilidade 
exclusiva do usuário. A escolha do material básico a ser utilizado fica a critério da Assistência 24hs, cuja premissa é 
a resolução do problema em caráter emergencial, visando 
o não agravamento da situação. Caso não seja possível a realização do serviço de vidraceiro nos termos acima
mencionados, a Assistência 24hs fornecerá a colocação de tapume, neste caso o serviço será encerrado e o
prestador não voltará para a troca do vidro. A Assistência 24hs não se responsabiliza pela substituição de
materiais idênticos aos existentes ou pela manutenção de questões estéticas da residência.

2.5. Limpeza da Residência 

Na hipótese de Evento Previsto (Incêndio, Alagamento, Impacto de Veículos, Desmoronamento, Vendaval), se houver 
a necessidade de profissionais para a realização de serviços emergenciais de limpeza, para dar condições de 
habitação a residência sem descaracterização do evento previsto, a Assistência 24hs se responsabilizará pelas 
despesas decorrentes desse serviço.  

Entende-se por condições de habitação a limpeza de pisos, paredes ou tetos para a retirada de sujeiras ou vestígios 
do evento que atrapalhem as condições de habitação do imóvel, desde que esta limpeza não descaracterize o 
evento previsto, fato causador do dano.  

Horário de Atendimento: Horário Comercial; 

Limite: R$300,00 (trezentos reais) – 2 intervenções ao ano 

EXCLUSÕES: 

a) Atos de vandalismo, invasão, arrombamento;
b) Limpeza de resíduos provocados por atos de vandalismo;
c) Serviços de faxina;
d) Limpeza de bens móveis e resíduos que não tenham vínculo com o evento previsto;
e) Despesa com material;
f) Custos de execução do serviço que excederem os limites;
g) Locação de caçamba para retirada de entulho ou sujeira.

2.6. Vigilância

Na hipótese de Evento Previsto (Arrombamento, Roubo ou Furto Qualificado, Vendaval, Desmoronamento, 
Impacto de Veículos, Queda de Aeronaves, Incêndio e Explosão), se a residência ficar vulnerável em função 
de danos às portas, janelas, fechaduras ou qualquer outra forma de acesso ao imóvel, a Assistência 24hs 
providenciará a vigilância, até os limites estabelecidos, após tentativa de contenção emergencial aos locais 
avariados. 

Horário de Atendimento: 24 horas 
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Horário de Atendimento: Horário Comercial; 

Limite: R$100,00 (cem reais) – 2 intervenções ao ano; 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites, serão de responsabilidade 
exclusiva do usuário. 

Limite: R$300,00 (trezentos reais) – 2 intervenções ao ano 



2.7. Mudança e Guarda Móveis 

Na hipótese de Evento Previsto (Alagamento, Arrombamento, Roubo ou Furto Qualificado, Vendaval, 
Desmoronamento, Impacto de Veículos, Queda de Aeronaves, Incêndio e Explosão), existindo a necessidade de 
reparos ou reformas que exijam a transferência de móveis e bens pertencentes à residência, a Assistência 24hs 
se encarregará das despesas. 
Importante: A indicação do local para guarda dos objetos deverá ser fornecida pelo usuário, sendo que o limite é 
de ida e volta. 

Horário de Atendimento: Horário Comercial; 

Limite: Mudança (ida e volta) R$400,00 (quatrocentos reais) - 2 intervenções/ano/ Guarda 
Móveis R$400,00 (quatrocentos reais) - 2 intervenções/ano 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites serão de responsabilidade 
exclusiva do usuário. Este serviço será oferecido nas capitais e nas cidades com mais de 100.000 habitantes. 
Para cidades sem infraestrutura consultar a Central de Atendimento. 

2.8. Cobertura Provisória de Telhados 

Na hipótese de Evento Previsto (Roubo ou Furto Qualificado, Incêndio, Raio, Explosão, Desmoronamento, 
Vendaval, Granizo, Impacto de Veículos, Queda de Aeronaves), quando as telhas forem danificadas e 
necessitarem de substituição, a Assistência 24hs providenciará se tecnicamente possível, a cobertura provisória 
do telhado com lona, plástico ou outro material a fim de proteger provisoriamente o imóvel. 

Horário de Atendimento: 24 horas; 

Limite: R$400,00 (quatrocentos reais) – 2 intervenções/ano; 

Importante: A responsabilidade pelo conserto do telhado será exclusivamente do usuário. 

EXCLUSÕES: 

a) Garantia após 48 horas da colocação da lona;
b) Troca de telhas;
c) Qualquer tipo de reparo em telhado, calhas, forros e beirais;
d) Serviços em edifícios ou em imóveis com mais de dois pavimentos a partir do nível da rua, telhados com

inclinação superior a 35 graus que ofereça risco de acidente ao prestador;
e) Custos de execução do serviço que excederem os limites acima;
f) Locação de andaime.

2.9. Fixação de Antenas 

Na hipótese de Evento Previsto (vendaval, granizo, impacto de veículos, queda de aeronaves), se ocorrer 
deslocamento ou perigo iminente de queda da antena receptiva de sinais, a Assistência 24hs enviará um 
profissional para realizar a fixação da antena, ou mesmo retirá-la para evitar riscos maiores às áreas comuns. 
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Horário de Atendimento: Horário Comercial; 

Limite: R$400,00 (quatrocentos reais) – 2 intervenções ao ano; 

EXCLUSÕES: 

a) Ajuste de sintonia de canais;
b) Substituição de peças;
c) Serviços em edifícios ou em imóveis com mais de dois pavimentos a partir do nível da rua, telhados com

inclinação superior a 35 graus que ofereça risco de acidente ao prestador;
d) Custos de execução do serviço que excederem os limites acima;
e) Locação de andaime;

2.10. Baby Sitter (Reembolso) 

Na hipótese de Evento Previsto (todos os eventos) no imóvel, se o usuário sofrer dano físico de natureza grave e 
tiver que permanecer hospitalizado por período superior a 01 (um) dia, não havendo nenhum outro adulto ou 
familiar que possa tomar conta dos dependentes menores de 14 anos, a Assistência 24hs promoverá o reembolso, 
até os limites abaixo, das despesas com a contratação de uma baby-sitter ou utilização de um berçário, mediante 
a apresentação, pelo usuário, dos recibos ou notas fiscais comprovando as despesas. 

A responsabilidade da Assistência 24hs está limitada ao reembolso das despesas havidas com a contratação de 
uma baby-sitter ou utilização de um berçário até que alguém de confiança do usuário seja localizado para o fim de 
tomar conta das crianças, observado o limite. 

Limite: Até R$ 150,00/ dia e Máximo de 03 diárias (total R$ 450,00) – 1 intervenção por ano 

2.11. Serviços Domésticos Provisórios (Reembolso) 

Na hipótese de Evento Previsto (todos os eventos), se ocorrer acidente pessoal com a dona de casa e desde que 
seja necessária sua hospitalização por período superior a 05 (cinco) dias, a Assistência 24hs promoverá o 
reembolso das despesas com a contratação de uma faxineira, mediante a apresentação, pelo usuário, dos recibos 
ou notas fiscais comprovando as despesas. 

Horário de Atendimento: 24 horas. 

Limite: Até R$ 400,00 – 1 intervenção por ano 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites, assim como os custos com 
materiais, serão de responsabilidade do usuário. 

2.12. Hospedagem 

Na hipótese de Evento previsto (Roubo ou furto Qualificado, Incêndio, Raio, Explosão, Desmoronamento, 
Vendaval, Granizo, Fumaça, Alagamento, Impacto de Veículos e Queda de Aeronaves) se for verificada a 
impossibilidade de habitação do imóvel, a Assistência 24 hs se encarregará da reserva e pagamento de hotel 
até o limite previsto, independentemente do número de moradores.  
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Horário de Atendimento: 24 horas; 

Limite: R$150,00 (cento e cinquenta reais) por dia, máximo de 4 dias (R$ 600,00) -  2 
intervenções ao ano; 

Observação: Estão excluídas da garantia quaisquer despesas que não integrem a diária, tais como: telefonemas, 
frigobar e similares. 

2.13. Restaurantes e Lavanderias (Reembolso) 

Na hipótese de Evento Previsto (todos os eventos) se for verificada a impossibilidade de habitação do imóvel ou 
se tenham ficado inutilizáveis a cozinha e a área de serviço, a Assistência 24hs se encarregará do reembolso das 
despesas com restaurantes e lavanderias. 

Horário de Atendimento: 24 horas. 

Limite: Até R$ 100,00/ dia e Máximo de 04 diárias (total R$ 400,00) – 2 intervenções por ano 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites, assim como os custos com 
materiais, serão de responsabilidade do usuário. 

2.14. Guarda de Animal Doméstico (Reembolso) 

Na hipótese de Evento Previsto (todos os eventos), se verificada a necessidade de desocupação do 
imóvel, e não havendo quem possa tomar conta dos animais domésticos, a Assistência 24hs se encarregará do 
reembolso das despesas com a guarda em local apropriado, mediante comprovação de despesas. 

Horário de Atendimento: 24 horas. 

Limite: Até R$ 30,00/ dia/ animal e Máximo de 04 diárias e 04 animais (total R$ 480,00) – 2 
intervenções por ano 

Observação: A responsabilidade da Assistência 24hs limita-se aos custos de estadia do animal. Os custos que 
excederem os limites, serão de responsabilidade do usuário. 

2.15. Regresso Antecipado 

Na hipótese de Evento Previsto (Roubo ou Furto Qualificado, Incêndio, Raio, Explosão, Dano Elétrico, 
Desmoronamento, Vendaval, Granizo, Fumaça, Alagamento, Impacto de Veículos, Queda de Aeronaves ou 
Quebra de Vidros), se o usuário estiver em viagem, dentro do território nacional, e for necessário o seu regresso 
em função de danos ao imóvel, a Assistência 24hs providenciará uma passagem aérea na classe econômica para 
o seu retorno ou outro meio de transporte a critério da Assistência 24hs.

Com esta finalidade, a Assistência 24hs poderá usar, negociar, providenciar, compensar, junto às companhias 
aéreas ou agentes de viagens e operadores turísticos, os bilhetes de transporte do usuário, caso ele tenha utilizado 
esse tipo de transporte, dentro ou fora do prazo estipulado, de forma a assegurar o retorno do mesmo. 

Horário de Atendimento:  24 horas; 
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Limite: Meio de Transporte Alternativo a critério da Assistência 24hs – 2 intervenções ao ano; 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites, serão de responsabilidade 
exclusiva do usuário. Esse serviço será fornecido desde que o usuário esteja a mais de 300 quilômetros do local ou 
o trajeto por via rodoviária seja superior a 5 (cinco) horas.

2.16. Recuperação do Veículo

Na hipótese de utilização do serviço de Regresso Antecipado, caso o usuário necessite retornar ao local onde 
deixou o seu veículo, a Assistência 24hs se responsabilizará pelo custo de uma passagem aérea na classe 
econômica ou outro meio de transporte, a critério da Assistência 24hs, para que o veículo possa ser recuperado.  

Horário de Atendimento: 24 horas; 

Limite: Meio de Transporte Alternativo a critério da Assistência 24hs – 2 intervenções ao ano; 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites serão de responsabilidade 
exclusiva do usuário.   

2.17. Remoção Inter Hospitalar 

Na hipótese de Evento Previsto (Roubo ou Furto Qualificado, Incêndio, Raio, Explosão, Dano Elétrico, 
Desmoronamento, Vendaval, Granizo, Fumaça, Alagamento, Impacto de Veículos e Queda de Aeronaves), se 
resultarem feridos, em que após serem prestados os primeiros socorros pelas autoridades públicas 
competentes, havendo a necessidade de remoção do usuário e seus dependentes para uma unidade hospitalar 
mais apropriada, segundo avaliação médica, a Assistência 24hs providenciará esta remoção pelo meio de 
transporte mais adequado para a situação, ou seja, via UTI aérea, avião de linha regular, extra-seats, promoção de 
classe, ambulância UTI ou simples, com ou sem acompanhamento médico.  

A prestação deste serviço está condicionada à avaliação do médico afiliado à Assistência 24hs que determinará, 
ainda, o meio de transporte. 
Nenhum outro motivo que não o da extrema necessidade médica poderá determinar a remoção ou repatriação do 
usuário, bem como a escolha do meio de transporte.  

Horário de Atendimento: 24 horas; 

Limite: Meio de Transporte Alternativo a critério da Assistência 24hs; 

Observação: Os custos de execução do serviço que excederem os limites acima serão de responsabilidade 
do usuário. A Assistência 24hs não é responsável pelo ingresso dos usuários na unidade hospitalar previamente 
contatada. 

2.18. Transmissão de Mensagens 

Na hipótese em que o usuário entender necessário, terá à disposição a Central de Atendimento 24 horas da 
Assistência 24hs, para a transmissão de mensagens urgentes a pessoas por ele indicadas (parentes ou empresa 
em que trabalha), dentro do Território Nacional. 
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Horário de Atendimento:  24 horas. 

Limite: Ligações no Território Nacional; 

2.19. Serviço de Informação 

Na hipótese em que o usuário solicitar informação sobre telefones de serviços residenciais (dedetizadoras, 
lavanderias e limpeza) e/ou emergenciais (bombeiros, polícia e hospitais), a Assistência 24hs fornecerá o 
telefone disponível no cadastro de seus prestadores e/ou sites de consultas telefônicas. 

A Assistência 24hs se responsabiliza somente em informar o(s) número(s) de telefone(s) solicitado(s). É de 
responsabilidade do usuário acionar o serviço. 

Limite: Ligações no Território Nacional. 

Observação: A Assistência 24hs não terá responsabilidade sobre os serviços acionados pelo usuário. Esse 
serviço de informação está condicionado à existência de cadastro de prestadores na Rede Assistência 
24hs e/ou à disponibilidade do telefone em registros públicos. 

3. EXCLUSÕES GERAIS

Não estão cobertos por esta assistência: 

a. Serviços providenciados diretamente pelo usuário;
b. Eventos Previstos e/ou Problemas Emergenciais decorrentes de guerra, invasão, operação bélica, rebelião,

revolução, vandalismo, greves e tumultos;
c. Eventos Previstos e/ou Problemas Emergenciais decorrentes de acidentes radioativos ou atômicos;
d. Confisco ou requisição por ordem de autoridades governamentais ou públicas;
e. Despesas com peças de reposição ou para reparos, bem como gastos em hotéis e restaurantes não

previstos nas garantias deste contrato;
f. Eventos decorrentes de problemas ocorridos anteriormente ao início do contrato ou que caracterizem falta

de manutenção do imóvel;
g. Eventos ou consequências causadas por dolo do usuário;
h. Perdas ou danos ocasionados por incêndio ou explosão decorrente, direta ou indiretamente, de terremotos,

erupção vulcânica, inundação ou qualquer outro convulsão da natureza;
i. Eventos Previstos e/ou Problemas Emergenciais, e suas consequências, decorrentes de alagamento

provocado por chuvas, transbordamento de rios, córregos, lagos ou qualquer outro evento natural;
j. Despesas de qualquer natureza superiores aos limites de responsabilidade da Assistência 24hs ou acionados

diretamente pelo interessado, sem prévia autorização;
k. Despesas com locação de andaime;
l. Remanejamento ou remoção de qualquer bem material, fixado ou não no imóvel (móveis, quadros, etc.), que

obstrua, impeça ou inviabilize o acesso ao local para a normal execução do serviço de assistência.
m. Serviços em locais altos, íngremes, escorregadios ou qualquer outro tipo de problema na execução, que

possam o oferecer riscos de acidente ao prestador.
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Importante: A Elegibilidade para a utilização dos serviços está condicionada ao disposto no item 
PAGAMENTO DO SEGURO, deste documento.

 SORTEIO DE CAPITALIZAÇÃO 

Haverá sorteio mensal durante a Vigência do Seguro, no valor bruto de R$ 10.000,00 com incidência de 25% de 
Imposto de Renda, conforme legislação vigente, realizado pela Loteria Federal. A participação ocorrerá por meio do 
seu Número da Sorte expresso no Bilhete de Seguro, desde que o pagamento do prêmio esteja em dia. O participante 
contemplado que for localizado e comunicado da contemplação e não apresentar os documentos necessários para o 
pagamento do prêmio no prazo de 180 dias, contados a partir da data da comunicação do sorteio, será 
desclassificado, e o participante contemplado que não for localizado no prazo de 180 dias, contados a partir da data 
de realização do sorteio, será desclassificado, sendo certo que serão realizadas tentativas de contato por e-mail ou 
telefone e carta com aviso de recebimento durante o prazo acima, com o uso dos dados cadastrados. Promoção 
Comercial vinculada a Títulos de Capitalização da modalidade incentivo emitidos por ICATU CAPITALIZAÇÃO S/A, 
CNPJ/MF nº 74.267.170/0001-73  e Processo SUSEP nº 15414.900706/2019-05. Prêmios no valor de R$10.000,00 
cada, bruto de imposto de Renda – IR (25%), conforme legislação em vigor. O Regulamento está disponível em 
www.tokiomarine.com.br. SAC  Icatu Capitalização 08000 286 0109 . Ouvidoria Icatu Seguros 0800 286 0047. 
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